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. 312510 Extrema 101.751,77 8.479,31

. 312710 Frutal 121.451,34 10.120,95

. 312770 Governador Valadares 150.501,10 12.541,76

. 312980 Ibirité 109.615,39 9.134,62

. 313130 Ipatinga 286.317,03 23.859,75

. 313170 Itabira 103.226,10 8.602,17

. 313190 Itabirito 59.813,94 4.984,50

. 313240 Itajubá 125.667,81 10.472,32

. 313330 Itaobim 64.583,31 5.381,94

. 313380 Itaúna 52.457,13 4.371,43

. 313420 Ituiutaba 147.365,99 12.280,50

. 313510 Janaúba 66.734,98 5.561,25

. 313620 João Monlevade 87.490,02 7.290,84

. 313670 Juiz de Fora 838.373,57 69.864,46

. 313820 Lavras 128.037,84 10.669,82

. 313940 Manhuaçu 148.232,18 12.352,68

. 313960 Mantena 50.106,06 4.175,51

. 314330 Montes Claros 292.179,14 24.348,26

. 314390 Muriaé 141.915,16 11.826,26

. 314480 Nova Lima 99.444,47 8.287,04

. 314610 Ouro Preto 75.141,26 6.261,77

. 314730 Paraisópolis 94.429,34 7.869,11

. 314790 Passos 129.525,70 10.793,81

. 314800 Patos de Minas 215.798,38 17.983,20

. 314810 Patrocínio 50.618,70 4.218,23

. 315120 Pirapora 91.247,03 7.603,92

. 315180 Poços de Caldas 154.666,48 12.888,87

. 315210 Ponte Nova 114.375,90 9.531,33

. 315250 Pouso Alegre 151.657,67 12.638,14

. 315460 Ribeirão das Neves 130.531,70 10.877,64

. 315670 Sabará 111.846,93 9.320,58

. 315780 Santa Luzia 109.947,41 9.162,28

. 315960 Santa Rita do Sapucaí 91.568,88 7.630,74

. 316070 Santos Dumont 71.705,33 5.975,44

. 316250 São João Del Rei 121.193,42 10.099,45

. 316370 São Lourenço 120.521,73 10.043,48

. 316470 São Sebastião do Paraíso 121.989,27 10.165,77

. 316720 Sete Lagoas 225.297,89 18.774,82

. 316860 Teófilo Otoni 167.086,19 13.923,85

. 316870 Timóteo 104.456,00 8.704,67

. 316930 Três Corações 113.141,44 9.428,45

. 316940 Três Pontas 122.441,79 10.203,48

. 316990 Ubá 58.138,94 4.844,91

. 317010 Uberaba 329.024,02 27.418,67

. 317020 Uberlândia 819.128,15 68.260,68

. 317040 Unaí 101.925,43 8.493,79

. 317070 Varginha 127.254,84 10.604,57

. 317120 Vespasiano 131.076,81 10.923,07

. 317130 Viçosa 107.887,54 8.990,63

. Total 16.003.421,00 1.333.618,42

PORTARIA Nº 750, DE 29 DE ABRIL DE 2019

Altera a Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, para instituir o Sistema
DigiSUS Gestor/Módulo de Planejamento - DGMP,
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 96. ..........................................................................
.........................................................................................
§ 7º O Plano de Saúde deverá considerar as diretrizes definidas pelos

Conselhos e Conferências de Saúde e deve ser submetido à apreciação e aprovação do
Conselho de Saúde respectivo e disponibilizado em meio eletrônico no sistema DigiSUS
Gestor/Módulo Planejamento - DGMP." (NR)

"Art. 99. ..........................................................................
.........................................................................................
§ 3º O Relatório de Gestão deve ser enviado ao respectivo Conselho de Saúde

até o dia 30 de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao Conselho
emitir parecer conclusivo, por meio do sistema DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento -
DGMP." (NR)

"Seção II
Do Sistema DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento - DGMP
Art. 435. Esta seção dispõe sobre a instituição do Sistema DigiSUS

Gestor/Módulo Planejamento - DGMP, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS."
(NR)

"Art. 436. O DGMP deve ser obrigatoriamente utilizado pelos estados, Distrito
Federal e municípios, para:

I - registro de informações e documentos relativos:
a) ao Plano de Saúde;
b) à Programação Anual de Saúde; e
c) às metas da Pactuação Interfederativa de Indicadores;
II - elaboração de:
a) Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior - RDQA; e
b) Relatório Anual de Gestão - RAG; e
III - envio ao Conselho de Saúde respectivo:
a) das metas da Pactuação Interfederativa de Indicadores, para inclusão da

análise e do parecer conclusivo pelo Conselho, contemplando o fluxo ascendente de que
dispõem as resoluções da Comissão Intergestores Tripartite - CIT para a Pactuação
Interfederativa de Indicadores;

b) do RDQA, para inclusão da análise pelo Conselho, nos termos do art. 41 da
Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; e

c) do RAG, para inclusão da análise e do parecer conclusivo pelo Conselho,
nos termos do § 1º do art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 2012." (NR)

"Art. 437. O registro das informações e a inserção de documentos no DGMP
não substitui a obrigatoriedade de elaboração e de apresentação desses instrumentos ao
conselho de saúde, à Casa Legislativa e a órgãos de controle, quando for o caso."
(NR)

"Art. 438. São objetivos do DGMP:
I - o aperfeiçoamento da gestão em saúde;
II - a facilitação do acompanhamento das políticas de saúde;
III - o aprimoramento do uso dos recursos públicos;
IV - o apoio aos gestores na elaboração dos instrumentos de planejamento

em saúde; e
V - a transparência das políticas de saúde e do uso dos recursos públicos em

saúde." (NR)
"Art. 439. As informações registradas e os documentos inseridos no DGMP

estarão disponíveis para acesso público por meio da plataforma DigiSUS Gestor, após
conclusão do procedimento de registro ou de inserção pelos gestores locais e conselhos
de saúde.

Parágrafo único. A veracidade das informações registradas e dos documentos
inseridos no DGMP é de responsabilidade do gestor local do SUS." (NR)

"Art. 440. O cadastro para acesso ao DGMP será feito por meio do Sistema
de Cadastro e Permissões de Acesso - SCPA do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. O órgão da Secretaria-Executiva responsável pela articulação
e gestão interfederativa será responsável pela gestão do sistema e pelo
acompanhamento da manutenção junto ao Departamento de Informática do SUS -
DATASUS." (NR)

"Art. 441. As estratégias de implementação, divulgação e treinamento para
utilização do sistema DGMP serão acordadas na Comissão Intergestores Tripartite - CIT,
no âmbito nacional, e nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB, no âmbito estadual."
(NR)

Art. 2º A partir de 2019, o DGMP substituirá os sistemas SARGSUS e
SISPACTO, para fins de inserção de informações de documentos referentes ao ano de
2018 em diante.

§ 1º O SARGSUS, até a sua descontinuidade, será utilizado para envio dos
relatórios de gestão e documentos de anos anteriores a 2018 e apreciação pelos
conselhos de saúde.

§ 2º A descontinuidade dos sistemas SARGSUS e SISPACTO deverá ser objeto
de pactuação na Comissão Intergestores Tripartite - CIT.

§ 3º Os arquivos gerados e anexados ao SARGSUS e SISPACTO estarão
disponíveis para consulta pública na plataforma do DigiSUS Gestor.

Art. 3º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria de Consolidação
nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017:

I - incisos IV a VII do caput do art. 436;
II - parágrafo único do art. 437; e
III - §§ 1º a 6º do art. 438.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 755, DE 29 DE ABRIL DE 2019

Suspende a transferência de incentivos financeiros
referente à Estratégia Saúde da Família do Município
de Nova Canaã (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos
repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída pela
Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as
normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento
da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos Municípios e Distrito Federal;
e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas
por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica (PAB), para a
Estratégia Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência fevereiro/2019, a transferência
do incentivo financeiro referente às Equipes de Saúde Bucal do Município de Nova
Canaã/BA, em virtude de irregularidades/impropriedades detectadas pelo Departamento
Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente no que tange ao descumprimento
da carga horária, conforme preconiza a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a
suspensão, ora formalizada, dar-se-á em 2 (duas) Equipes de Saúde Bucal e perdurará até
a adequação das irregularidades por parte do Município, devidamente comprovadas por
meio de supervisão técnica por parte da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 759, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Suspende a transferência de incentivos financeiros
referentes às Equipes de Saúde da Família, no
Município de Carmo da Cachoeira (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela transparência nos
repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção Básica, instituída
pelo Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo
monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos
Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades na gestão das ações financiadas
por meio do Incentivo Financeiro, Parte Variável do Piso da Atenção Básica - PAB, para
a Estratégia Saúde da Família, resolve:

Art. 1º Fica suspensa, a partir da competência financeira fevereiro/2019, a
transferência do incentivo financeiro referente às Equipes de Saúde da Família do
Município de Carmo da Cachoeira - MG, em virtude de irregularidades/impropriedades
detectadas pelo Departamento Nacional de Auditoria do SUS - DENASUS, especialmente
no que tange ao descumprimento de carga horária, conforme preconiza a Política
Nacional de Atenção Básica.

Art. 2º Em conformidade com a Política Nacional de Atenção Básica, a
suspensão ora formalizada dar-se-á em 4 (quatro) Equipes de Saúde da Família e
perdurará até a adequação das irregularidades por parte do Município, devidamente
comprovadas por supervisão técnica da Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
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